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DADOS DO PROCESSO
N° Processo Administrativo: 006/2025

N° Processo de 
Contratação:

001/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico
Orgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão(s) Participante(s): Administração direta
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Óleo 

Diesel Comum, Diesel S-10 e Gasolina Comum e Óleo Lubrificantes), com 
fornecimento de forma fracionada conforme demanda, para suprir as 
necessidades de abastecimento das máquinas 
e veículos do Município de Campestre do Maranhão.

Valor Estimado: R$ 4.205.993,67 (quatro milhões, duzentos e cinco mil, novecentos e 
noventa e três reais e sessenta e sete centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 27 de janeiro de 2025

JORGE ANTOJ
Setor '

P6t

DE SENA
atos

-ÜÍ025Z2025'
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N° /2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025

BASE LEGAL

OBJETO

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL N°. 
416/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 420/2024, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, ALTERADA PELA LEI C O M P L E M E ^ R  N° 147/2014 El 
DEMAIS NORMAS PERTINENTES À E S P E C lf^  D E>tO R D O  COM 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESlftED

Registro de preços para fu 
(Óleo Diesel Comum, 
Lubrificantes), com ffnecim  
demanda, para suprir as 
e veículos do MJMHfiio de

al áM siçao de combustíveis 
asolina Comum e Óleo 

fornia fracionada conforme 
abastecimento das máquinas 

9o Maranhão.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

DATA E HORÁRIO 
ABERTURA DAS PROPOSTA 
SESSÃO PÚBLICA:

VALOR ESTIMADO

INFORMAÇ

O Edita jlizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitacampestrema.com.br/,
maranhao.ma.qov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de 

n?Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à 

:00 às 13:00 horas.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N° 001/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este 
subscreve, nomeada por meio da Portaria n° 009/2024, torna público para conhecimento ^ |s  interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de R eg^ro a^freços, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, , nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, W ||c re t8 to u n ttp a l n° 
416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, a in d g ^ í  a c o \^ fc ^ s ^ R r id iç õ e s  

estabelecidas neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança; 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, 
monitoramènto de dados gerados ou transi 
https://www.licitacampestrema.com.br/.

‘que promove a 
to, os recursos da

mediante a inserção e 
página eletrônica

DO OBJETO

Registro de preços para futura 
Gasolina Comum e Óleo Lu 
suprir as necessidades 
Maranhão.

L§ição de combustíveis (Óleo Diesel Comum, Diesel S-10 e 
ícimento de forma fracionada conforme demanda, para 

kdas máquinas e veículos do Município de Campestre do

DO REGIST

2.1A^regra 
consTflBMajn

órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

rde Registro de Preços.

DA PARTIckAçSb NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal 
de Compras no endereço eletrônico - https://www.licitacampestrema.com.br/.

3.20 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Rua. Oniído Gomes; 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.mo.gov.br
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3.3É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 

desatualizados.

3.4A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art 

48 da Lei Comnlementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

3 5 1  a  obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às1
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainc 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a recej' 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.1̂  
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor ir 

Complementar n° 123, de 2006.

Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu|
3 7  2 autor do anteprojeto, do p r d p j^ ^ ^ ^ o u  cSkorojeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou f o r l w m e n ^ ^ | ^ p l e  relacionados;

3  7  3  empresa, isoladamente ou e n % |n s ó i \  responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da ® ^S Lau to r d ^ j j ^ o  seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

roempresas e às 
talham celebrado 

para

porte, para as 
igricultor familiar, o 

imites previstos da Lei

detentor de mais de 5% (cinco 
quando a licitação versar sob̂

3.7.4 pes
da licitação em decor

3.7.5
trabalhista ou1 
função na

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

to de bens a ela necessários;

3.7.8

3.7.9

se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

que lflfe foi imposta;

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

alização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

laJIral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

ipresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição,
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37,1 \  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme $ 1°do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.80 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.

3.9A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projeto^e a ;sa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de p la r a ja i i^ ^  ^ [ r a jy ão, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão e * s iv a  d i a  a [M ic o s  do

órgão ou entidade. %

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do m e s n j^ ja

^  3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a l ic i^ ê M u  a (» ra f i^ g o  de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e d ^ o je to ^ g u t iv ^ n a s  contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12 A vedação de que trata o item 3.7.8 e s te n d ^ ^ N ^ jg c e iro ^ y ^ i l ie  a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profiss^jial e s ^ ^ liz a d o  ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS

4.1 Na presente licitação, a fas 
e de julgamento.

4.20s licitantes encami 

percentual de desc 
estabelecidos pa

S  DE HABILITAÇAO 

ucederá as fases de apresentação de propostas e lances

ien»por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
critltoo de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

ública.

4.3Caso a f 
encaminh 
habil

leceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
zo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital.

■oposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a propostSf apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

44.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7,1 XXXNL 

da Constituição:

4
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não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

e IV do art. 1°eno inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.3
nos incisos_______

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.50 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.60 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleces no artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido aüftbelecm em  seus arts, 
42 a 49, observado o disposto nos SS 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133, de

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, paraaqu

4.6.2 nos itens em que a participação não for excl
pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produ 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, d 

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4Í Wieitará

14.133. de 2021, e neste Edital.

as e empresas de 
Jante não ter direito ao 

microempresa, empresa de

te às sanções previstas na Lei n°

‘tese de a fase de habilitação anteceder as 
lentõTos documentos de habilitação anteriormente

4.80s licitantes poderão retirar ou substituir 
fases de apresentação de propostas e lances 
inseridos no sistema, até a abertura d a % ^ ã o  públicl

4.9Não haverá ordem de c la s s if ic o  n ^ jta M e a p re s é n ta ç ã o  da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerà^áínCT^após^^roSfcim entos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances,

4.10 Serão dií 
convocados paré

4.11 Df
final mínii

:ados%ra arcfeso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

£  pr«ostas, após a fase de envio de lances.

ilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
ação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

412.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

5
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adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13 0  valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualque ontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

iíco, dos seguintes^  5.10 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchim 

campos:

.1.1 valor unitário do item;

..1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

5.2 Todas as especificações do objeto contidas n a ^ ^ o s t ^ j | ^ ( | j j y ^ i t a n te .

5 2>1 0  licitante NÃO poderá o fe r^yD rop% ta  em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5 3Nos valores propostos e s ta j^ c lu s o S to ^ K ^ u s to s  operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e q u a i ^ r â l t o  q u lK id a m  direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.40s preços o fe r ta d o ^ ta n g ia  [W p s ta  inicial, quanto na etapa de lances, serão de^ exclusiva 
responsabilidade do 1̂ ™ ^ j i ã o  l^ass isnndo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou quak

5 5Se o r e f l i n í t o S ^ ^ ^ k p r e s a  implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5 . 6 l l % B D d M l Í ^ ^  percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

p e rc e n fE ^ S ^ re le a ta s  na legislação vigente.

5.7Na p r e s ^ S a ç ã o ,  a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional.

5 8A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

5 g 0  prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

6
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sua apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.90 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do a lk 7 1 . inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contatada a^ra jam ento  dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por s o b re p r^ j» n a w e *ã o  c^co #a to .

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FO

ública

6.1A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente e 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.20s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da s

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de

6.4lniciada a etapa competitiva, os licitan 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informa!

O lance deverá ser ofertado pelo valor

6.60s licitantes poderão oferec 
regras estabelecidas no Edit

6.70 licitante somente 
sistema.

6.80 intervalo m 
lances interm

meio de sistema

ilitação, quando for o caso,

Êgoeiro e os licitantes.

ar lances exclusivamente por meio de 
lento e do valor consignado no registro.

observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

'de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

____  alores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um) centavo.

nica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

lótese de lance inconsistente ou inexequível.

de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja O T ^do  para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 a  etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários.
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6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão puBTícã 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem.Juaalf de 

classificação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o siste 

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval

registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deco 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes p ^ p ^ e c e p ç ã

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrôr^o par^^p rego^ff"pers is tir por tempo superior a dez

ncorrera

minutos, a sessão pública será suspensa e 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partic

6.17 Caso o licitante não apresente lances,

6.18 Em relação a itens 
porte, uma vez encerrada a et 
porte da entidade empresa 
pequeno porte particip 
empresa de maior p 
45 da Lei Compl

6.18.1
encontrare1 

emp

ara p

6.18.2
última
minutos

6.18.3

divulgará os

recebido e

ipo real, do valor do

etitiva do Pregão, o sistema

após decorridas vinte e quatro horas da 
ico utilizado para divulgação.

de sua proposta.

jpação de microempresas e empresas de pequeno 
:ivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

intificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
mparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

ais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e

contn

ições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
Jcinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

locada.

.. .elhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
(Sempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

idos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8
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6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art.60daLei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;

619.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum priri^|to de obrigações 

previstos nesta Lei;

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de e q u id a c ^ ^ n t r e ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r e r e s  no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de program

dos órgãos de controle.

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada praiPSnciâ 

produzidos ou prestados por:

6.19.2.1 empresas estabelecidas n
entidade da Administração Pública estadual ou distrita *io
entidade de Município, no território do Estado e

1.19.2.2 empresas brasileiras;

1.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e sfcdesenvolvim \ tecnologia no País,

orientações

:e, aos bens e serviços

do Distrito Federal do órgão ou 
de licitação realizada por órgão ou

6.19.2.4 empresas
dezembro de 2009.

6.20 Encerrada 
colocado permanece 
poderá negociar

6.20.1
inicialmen 
des

rática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de

6.20.
licitantes.

,ces da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
mé^lho ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

isas, após definido o resultado do julgamento.

r _5erá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

acima do preço máximo definido pela Administração.

^oc iação  será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do6.20.3
processo licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9
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6,21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Controladoria-

i-Geral da

ju lg a f l^ o ,  ^ s o  atendidas as condições de

>iro lu a r  tenha se utilizado de algum tratamento 
' t o ,  em conformidade com os itens 3.5.1 e

f DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da^Lei n°_ 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça aparticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintí^cadastros:

7 .1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
Geral da União fhttPs://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis);

7 .1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mat 
União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.;

7 .1.4 Constatada a existência de sanção, o l i g ^ l t e ^ é  rep^gd^nabilitado, por falta de

condição de participação.

7.2Na hipótese de inversão das fases de habilitaj 
participação, será iniciado o procedimento de habilitaçí

7.3Caso o licitante provisoriamente classifica 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificara^^faz ju!

4.6 deste edital.

Será desclassificada a proposta vet^edí 

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às e s p e c if ic a ç õ ^ té c n i^ ^ n t i^ s  no Termo de Referência;

7 4 3  g ^ ^ ^ a r  p ^ t e  in^fequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação; 

não tiverernsi

7.4.5
ane)#^desc _  _  ^

7.5No serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquen tap^em b) do valor orçado pela Administração.

7 51  a  inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

,5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 6Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta. 1Q
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7.7Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.8Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objet

7.9Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acim 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não acei 
indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional esped 
Educação acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, confor

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será d jp j ^ lo  o 
para a avaliação das amostras, cuja presença será «culta 

licitantes,

ser colhida a

idade e 
o licitante 

no local a ser

>el%Secretaria Municipal de 
lei 14.133/2021.

realização do procedimento 
interessados, incluindo os demais

Os resultados das avaliações serão d iv u lg a d o s T k m e io m n l^ |^ m  no sistema.

7.13 No caso de não haver e n to a d a  am o ^Lo u  « r r e r  atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de ^ m o l^ N n ^ d a s  e s j^ rc a ç õ e s  previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada.

7.14 Se a(s) amostrí 
analisará a aceitabilidade 
da(s) amostra(s) e, 
no Termo de Refi

7.15
pelos licita 
a resiarcime

pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
ta oiflkiceTÍfertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

lente/até a verificação de uma que atenda às especificações constantes

o resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
EZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito

7.16 '^ ^ ^ ^ ^ t a lU f e s  deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
re a liz a ç ã ^ ly e ib s  e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manu^io, quando for o caso.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei n° 14.133. de 2021.
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Habilitação Jurídica

32.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

g 2.2 Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
■ EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;^

g 2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial^

g 2.5 No caso de sociedade simples: inscrição dt

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

g 2.6 No caso de cooperativa: ata de fund<

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta CoriU
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de q ^ ^ | j a o

g 2 7  No caso de empresa ou soci^ade^^Éangeira^Rri funcionamento no País: decreto

de autorização;

32.8 Os documentos acima1 fctSN^mpanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

ilhí!

àdastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Comercial da

içao no

gistro Civil das 
istradores;

m vigor, com a ata da 
lo Registro Civil das Pessoas 
.764, de 1971;

Regularidade Fiscal Federal e Tr

8.3.1 CNPJ -
Pessoas Físicas, conforme o

8.3.2
ao domicílio ou s

lo  no idastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
le rt^n te  ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

^ g fS d a d e  fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

referente a todos os créditos tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) 
„, ..iclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

%  Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

idade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

u ^ ^ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

8 3 6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

8 3 7 p rova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida
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8.4

Ativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 

Funcionamento da sede da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos ú lr^ fis  30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios socjj 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quandoeffl 

da data de apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto n° 8.538, de 2015^

8.4.2.2 No caso de empresa constituída 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis rg jfe n fl

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se d e c o r r e

8 4.2.4 Caso o licitante sãa  cooperatrc^taisgocumentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforaie c n t a ^ ^ i r t i g o ^ ^ i  Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal aud ita ^^ão  f ^ ^ ^ ^ j ^ l o  órgão fiscalizador;

0 4 3  O s % H c e s q ^c o flk o v a m  a boa situação financeira da empresa, serão calculados e

apresentados pelo Licittóe, d e & a m e r t l Í^ ^ ^  pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 
assinatura e a in d ic a ^ d S te u  n o ^ ^  do numero de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

84.4 da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será

c o n s ta ta d a jT i^ w S ^ ^ l i i^ y o s  índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), supento^anKunrosultan tes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Idos na 
ancetes ou 

3 (três) meses

rá exigido da licitante 
alanço patrimonial do último

soctaT^pnte, admite-se a apresentação de 
de existência da sociedade;

ciai/estatuto social.

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante
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8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil

8" Qualificação Técnica

rídica de direito público ou 
racterísticas semelhantes ou

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional e 
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecend 

equivalentes ao objeto licitado.

8.5 .1.1 Os atestados de capacidade técn iflLesta rã^ ije itos a diligência por parte do pregoeiro ou 
equipe técnica da Contratante, que poderá a v ^ P ^ j ^ t e d e ^ J t t a  técnica a autenticidade das informações. 
Se durante esse processo, for constatada fra u S ^ e  q u ^ w S N ^ Io s  documentos, a licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificada do Qtpcesso l i^ |£ r io  questão, além de estar sujeito as penalidades 

prevista neste edital.

8.5.2 Certificado de cadastra^! I^gstribuidor expedido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

8.6Será verificado se 
declarante respondejj 
14.133/2021).

8.7Será verifi

tou^leclaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°

extgencia 
em lei e em

8.80
compree 
Federal, nas

©ntou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
ara pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

pecíficas.

Iresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
igralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de’ conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

14
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classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

r  111  rnmnlpmfintanão de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e desde

8.1

habilitatórias e observado o valor estimado para a contrataçao, sera aajuuiuauu em seu i<avui u uuF iu uco«í 

Pregão Eletrônico;

9.3Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei
Complementar n° 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante,
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no
preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3o da

15
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mencionada Lei Complementar.

9.4Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcomissão anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;

9.5No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta fi

9.6A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n,° 123/2010

9.7Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o pro 

as demais licitantes.

o  desempate;

Sistema,

isegue com

9.8Em atendimento ao disposto no artigo 4 8 ,1, da Lei Complementar 
itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.

As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 12

9.10 A - Cota Principal -  Lote/itens aberi 
se enquadrem na condição de ME e EPP e qu^Luem

9.11 B - Cota Reservada -  Lote/ilem constif

de 2014, todos os 
serão destinados 

PORTE e MICRO

respectivo objeto, e demais itens com 
EPP que atuem no ramo de ativj

9.12 Na hipótese de 
mesmo item, será regis 
o fornecedor pratiqu

9.13 O m 
seu território 
menos, t

inferior

de todos os interessados, inclusive os que 
vidade referente ao objeto licitado.

(até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
00,00, aberto para participação exclusiva de ME e

|eto licitado,

rar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
is apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 

'mesmo item.

ielecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs sediadas em 
acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, deve haver, pelo 
cadas como tal na localidade para que haja essa restrição, devendo 

as^definições. Enquanto entende-se como local a área dentro dos limites 
ioío, a região encontra-se definida no art. 1o, §2°, inc. I e II do Decreto Municipal n°

jlicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função da busca de, ao 

menos, um dos seguintes objetivos:

Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

Ampliação da eficiência das políticas públicas;

Incentivo à inovação

9,15 Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as 
condições de que o benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente
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participado da licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem í e  
preferência; trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto 

contratado) e o preço seja compatível com a realidade do mercado.

9.16 O artigo n° 47 da Lei Complementar n° 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá
ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

9.17 Fundamentado no § 3o do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinad 
Decreto Municipal n.° 398/2023, fica estabelecida a preferência para contratação das 
de pequeno porte sediadas no município de Campestre do Maranhão/MA, ou na re 

por cento) acima do melhor preço válido.

9.18 A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP se 

do Maranhão/MA.

9.19 Não havendo empresa ME/EPP sediada no muni
valor destas estarem acima do limite de 10% (dez por cen 
das empresas localizadas nos municípios do âmbito regional.

9.20 Compreende-se por âmbito regional, â
até 150 km (cento e cinquenta quilômetros) do Muní

9.21 Caso não haja licitante interessa

o disposto no 
e empresas 

'o (dez

Cota Principal fica obrigado a fornecer/execu 

oferecido na Cota Principal.

9.22 O licitante que deixar 
tratamento favorecido previst 
pequeno porte e equiparada

9.23 Será con^e 
as sociedades 
produtor rura 
Compleme.

de Campestre

do Maranhão/MA, ou o 
,o valido, a prioridade será

geográficos no raio máximo de 
Maranhão - MA.pestrc

o para ME e EPP, o licitante vencedor da 
ntes à Cota Reservada pelo mesmo valor

gmpo cra "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do 
n° 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de

fá% ecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
las no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

10 DA

10.1 H o m o l^ í% e s u lta d o  da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 (dez) 
dias, contado l^ partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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10.3

Aâ

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de ReferênciaJ com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de lic ita ^espec ífica  para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remane 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições proposta

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar oá
classificação na licitação; e

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta origi

11.2 Será respeitada, nas contrataçõe 

registrados na ata.

11.3 A apresentação de 
em relação ao licitante mais b

11.4 Para fins da 
com preço igual ao dc^a

11.5 A h
necessidade

idições 
eserva, na 

isificado.

do adjudicatário, observada a

issificação dos licitantes ou fornecedores

deste item não prejudicará o resultado do certame

ição, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
intecSIterão aqueles que mantiverem sua proposta original.

que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
:es remanescentes, nas seguintes hipóteses:

itante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

ditai; ou

guando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

stas no Decreto Municipal n° 001/2024.

hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá:

11,6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

•I *1.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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12 DOS RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

.-N 12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases pre
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será in ic ia ^n a

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistè

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que t
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
para a autoridade superior, a qual deverá pr 
recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo nàtserão c o n w d o12.6

12.7 O prazo para apresej 
úteis, contados da data da intk 
imediata dos elementos in<

intimação ou de

j t  1^da Lei n° 14.133. de 
da ata de julgamento.

o a fS fcu ^ fe r id o  a decisão recorrida, a qual 
, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

13 DAS IN

ão g^comarrazõesEio recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
p e ss« p ^ lW ivu 1 g a çã o  da interposição do recurso, assegurada a vista 

à d e f ^ d e  seus interesses,

reconfcderação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

ade competente.
12.8 O recurs 
que sobrevenha

O acolhimentaiàp r e ^ ^ ^ M d e ^ K o m e n t e  os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10 ^ ^ a ü ü ^ c n ^ a ro c e s s o  permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

h ttp ^ w w w ln n b esn ^ lo m b  ranhao.ma.qov.br/

IINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:

3.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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Csi/lcéttitfó <&<■ fe i+ í* /

H M a

ie ou

3.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,

3.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

3.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

3.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital,

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de r^ j^ ro  de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa 

prestar declaração falsa durante a licitação.

13.1.5 fraudar a licitação;

1* '*,6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur

3.1.6.1 agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

3.1.6.2 induz ir deliberadamente a erro no julgamento;

3.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetj

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n,

13.2 Com fulcro na Lei n° 14.13^ | e  2021, 

licitantes e/ou adjudicatários as

13.2.1 advertência;

ação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
uízo das responsabilidades civil e criminal:

io '^^p tio n e id a d e  para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar

^  13.2.4
determinan]gs' 
penalidade

13.3 Na A « c ã o \ s w i c «  serão considerados:

13.3.1 a n a tu r S l^ S « id a íe  da infração cometida.

13.3.2 as p e cu lia rid ^s  do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

1 3 3 5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

13,4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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cé* t u r t - z t !

iao

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

13 4 2  para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de

15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no jjrazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao^es 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, qua 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar n* 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de d 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas n 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens l á ^ 1 ^ 1 . 
de penalidade mais grave que a sanção de im p e d im e n^ le^ ic ita^É o r rata 

previsto no art. 156. §5°. da Lei n.° 14.133/2021.

139 A recusa injustificada do a d ju d ic a tá n ^ m ^ in a r  o ^ i t r a to  ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente n q # a ^ ^ £ ç l d # e l a  Administração, descrita no item 13.13, 
caracterizará o descumprimento total da o b r ig a ç ^ ^ u n l f c ^ S iíe i ta r á  às penalidades e a imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão^u e n tid a d e ^ iro tf la  da licitação.

da

iv e l^ td e co rrê n c ia  
osição 

;ão Pública 
(três) anos.

,de para licitar ou 
13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 

que justifiquem a imposição 
IJa duração observará o prazo

ionadlSras sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
r ou CMHtÊNtemandará a instauração de processo de responsabilização 

c o r is t a  p k  2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
á o S ite n te  ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

isentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

_ 1 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
r contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
m la d e  superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

iimento dos autos.

13.10 A apuração de respo 
declaração de inidoneidade p 
a ser conduzido por comis 
circunstâncias conheci 
contado da data de s

13.11
impedime 
proferido 
co
úteis _______
13.12 ^ b è m  a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidadep^a licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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14.4

14.5

15.1

15.4

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da L e ij^  
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico, oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de 
Compras no endereço eletrônico - www.campestredomaranhao.ma.gov.br

14.3

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certaml

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida- exíBStaoa le^dirà ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãi^o certe 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo
certame na data marcada, a sessão será automatica
mesmo horário anteriormente estabelecido, des

15.3 Todas as referências de tempo no

de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta^

15.5 As normas discioUr 
entre os interessados, desde* 
finalidade e a segurangí

15.6 Os
Administraçãí 
do resulta

*nte que impeça a realização do 
para o primeiro dia útil subsequente, no 

jnicação em contrário, pelo Pregoeiro.

frante a sessão pública observarão o horário

ímplicarèWTreito à contratação.

ão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
letam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

los os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
'aso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

is prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
^ ^ h to .  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8 'X O T I^ te n d im e n to  de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que slj^possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico! httpsi//www.Iicit3c3mpestrem3.c0rn.br/,

httDs://www.camDestredomaranhao.ma.gov.br/J

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17
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15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

15.11.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços

15.11.3 ANEXO lil -  Minuta de Termo de Contrato

Campestre do Maranhão -  MA, 29 de janeiro de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxx
Secretária Municipal de Administração

#

ST
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Óleo Diesel Comum, Diesel S-10 e 
Gasolina Comum e Óleo Lubrificantes), com fornecimento de forma fracionada confomie demanda, para 
suprir as necessidades de abastecimento das máquinas e veículos do Município^^ Campestre do 
Maranhão, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas ne^ta&tmm!

ITEM

11

12

GASOLINA COMUM
OLEO DIESEL COMUM
OLEO DIESELS 10
OLEO HIDRÁULICO WBF - 100 PARA 
SISTEMA HIDRÁULICO E 
TRANSMISSÕES DE TRATORES 
SAE80W - BALDE DE 20 LITROS.

OLEO DE TRANSMISSAO 10W 
HIDROSTATICA ATENDEND 
ESPECIFICACOES SIMILARES: 
TUTELA AUTO SUPREME

20W- 30 - 
_  ECIFICACOES 
MULTI F/ API GL4/ 

20 LITROS.

^NSMISSAO 85W-140 - 
AS ESPECIFICAÇÕES 

-S: AMBRA HYPOIDE 140/AP1 
SAE 85W 140

kLOE 20 LITROS

OLEO LUBRIFICANTE 5W30 - 100% 
SINTÉTICO (GASOLINA/ ALCOOL) 
- EMBALAGEM 1 LITRO.

OLEO 2 
500ML.

T 500 ML. - EMBALAGEM:

OLEO P I DIFERENCIAL SAE - 90.MIL-L- 
2105B-API-GL5 - BD. 20 LITROS

120

948

40

BD

LT

UN

"BD

24
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13

14

15

16

17

18

19

20
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OLEO DO FREIO DOT 4 - 500ML 
OLEO MOTOR SINT. DIESEL 5W-30 - 
100% SINTÉTICO BALDE 20 LITROS

OLEO CAMBIO 80W GL4 - 20 LITROS

OLEO P l DIFERENCIAL 
MIL-L-2105B 
- CX. 24 X 1 LITRO

SAE - 90 
API-GL5

AGENTE REDUTOR LÍQUIDO - DE NOX 
AUTOMOTIVO (ARLA 32), 
TECNOLOGIA SCR (REDUCAO
CATALÍTICA SELETIVA)
- BALDE DE 20 LITROS.

OLEO HIDRÁULICO TIPO 68 - ISO-HIVN 
DINiHLP - Bd. 20 LITROS NH 668 HV 
ISO VG 68.

FLUIDO P l FREIO 500 ML. DOT-3 - CX. 
24 X 500 ML - (CAIXA COM. 24 
FRASCOS DE 500 
SAE-J 1703 ABNT-N BR 9292

OLEO LUBRIFICANTE D 
VISCOSO - A 
ESPECIFICACOE 
15W40/
- BALDE 20 LIT

26

OLEO LUBRIFICANTE 
GASOLINA 100% 
EMBALAGEM 1 LITRO

OR AW/AC- 150 - 
LITRO.

)RRENTE MOTOSSERRA - 
$ASE DE MINERAL ADITIVADO 

MARCA REFERÊNCIA: 
5QVARNA - EMBALAGEM 1 LITRO. 

OLEO P l SISTEMA HIDRÁULICO - 
TRANSMISSAO AUTOMATICA, ATF 
TIPO A, ATENDE AOS REQUISITOS DA 
ESPECIFICACAO ALLISON C-4 E M.B. 
3BL6623.10 - BALDE DE 20 LITROS

5W40 -
SINTÉTICO

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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27
OLEO 15W40 (BL 20 LITROS) - ÓLEO 
DIESEL

2 BD

28
OLEO LUB. SEMI SINTÉTICO - PARA 
CAMBIO MANUAL - 75W80 
- EMBALAGEM 1 LITRO

20 LT

VALOR TOTAL DOS ITENS R$
4.205.993,67

1,1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em s 
I “(I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivam ente à participa  
em presas de pequeno porte nos itens de contratação cujo vaior seja d e a j^  R 
reais))”, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2 01 4 -^ K A  LIC 
ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS 
PORTE -  EPP, tudo em conformidade com os artigos 48,
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

1.20s fornecimentos objeto desta contratação são caracfo 

constante do Estudo Técnico Preliminar.

irtigo 48, inciso 
empresas e 

la mil 
COM

1.30 prazo de vigência da contratação será de 12 (j 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artit

1.40 contrato oferece maior deta lham ento«s 

contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇ Â CONTRATAÇÃO

DE PEQUENO 
le i* complementar

ium, conforme justificativa

ata da assinatura, podendo ser 
, de 2021.

Ião aplicadas em relação à vigência da

2.1A Fundamentação da C 
dos Estudos Técnicos Pá

2.2A previsão orça 
Anual (LOA) d 
execução d

quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

ste Termo de Referência.

^bjeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária 
o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a

2.30 objé 
se

2.40
informaçõl

ão está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a

^c ^a ta ç ã o  está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 

is deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem sê r
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atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação

4.2É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1A proponente deverá fornecer o produto no município de CAMPEST 
acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente,

5.20s fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com 

Municipal de Saúde, (tantos quantos forem necessários), de acord

5.3 Ficará a cargo da empresa contratada o forneci 

ferramentas usadas.
dias5.40 prazo máximo para entrega, se feito no prazo d 

da ordem de fornecimento.

IA, de

jiadírpela Secretaria

ateriais, equipamentos e 

contar do recebimento da ordem 

lOJBCazes para atendimento de eventuais5.5A contratada deverá manter canais co 
demandas ou problemas relacionados ao fo m e ^^T to .

5.6A execução do objeto seguirá m e d lN ^ e c e s s id ^ ^ S e c re ta r ia  Municipal.

5.70s fornecimentos serão j j É a d o \ g ^ b . e l e c i m e n t o  da contratada ou em local indicado pela 

C ontratante .

6. GESTÃO DO C O N T ^ O

icuta fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
;ada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

j  ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
te pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

6.10 contrato devera1 
normas da Lei 
parcial.

6.2Em cas 
prouiüado

6.3A s ^ lW Ü * lp s  entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir ta llím alidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam

ser cumpridas de imediato,
6.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do metodo de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. ^
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s todas as

6.6A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.90 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulta

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciame 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for nece 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°e Dec

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,fiscal 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo p

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ^ J o  c ^ je to A m  tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que u ltra j^sse rr^^g  com^rencia, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.

anP(!recução do contrato nas datas aprazadas, o 

■ gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do |n icará ã&^gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsab ilid il^ tc  j^ ^ p e s t iv a  renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

as ocorrências 
io das faltas ou 

41675023);

!ato emitirá notificações

6.13 No caso de ocorrências que p o ss^ in v ia o l 
fiscal técnico do contrato comunicará oiato im ed ia«en te ]

6.15 O fiscal 
contratada, aco 
e termos aditivo

6.17 

Modelos Ge

istrafiJWdo êSfctrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
len lm o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

■r documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

primento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

a^Slsar a sua competência;

|o disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

r do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 0  gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento d^obrigações.

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de p rA i|s o  aM iis tra tivo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela c o m id o  d lÇ u fc lf ia ta « c í# 5 8  da 

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tg j^ fe o rm e

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com in fo i^ c õ e s ^ k re  jonsecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais conduta 
das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documenf6.24
formalização dos procedimentos de liquidação e pagam g^, no

;a o aprimoramento

setor de contratos para a 
fdo pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7 10s fornecimentos serão realizadosjacovisorian^te, de^rm a sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de ro b ra n ç ^ iL a le n te , responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçao 

do contrato, para efeito de po 
Termo de Referência e na pr

7.20 fornecimento poderá 
quando em desacordo 
substituídos no praz 
aplicação das p

7.30 forneci

>r ver sua conformidade com as especificações constantes no

odo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
™ w sc°ns tan tes  no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
, a lon ta r da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

ou instru 
aceitação

7.4
períodã

irrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 

italhado.

mufento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
I r  necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.50 p r a z o lk a ^  solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a analise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.60 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços ate que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio.

7.7A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c ar t  140 da
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Ifti n° 14133. de 2021)
7.80s fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçao das

penalidades.
7 QOuando a fiscalização for exercida por um único servidorJ o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
,£ ,T a  d »  o c i ™ ,  n, e » « ç lo  do à t « a  e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminha-los ao gestor 

para recebimento definitivo.
7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ̂ a to  dimensionado 

pela fiscalização.
7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a form 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à H ^ n s ã  
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, SJPj^í 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da e x e « * d o  o U w o .w a  e

pagamento. £  _  _
7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá e n q u a n t^ c e a te n t^ # u ç ã o ,  pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou n ^ jg ^ im e n to ^ ^ o b ig n

7 14 O recebimento provisório ou definitivo n f e x c ^ à  a r e ^ ^ b i l id a d e  civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade éj^eràfeional f e  perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal oudocumení

tos de

ê e quantidade, 
!a para emissão 
de liquidação e

7.15
para fins de liquidação, na forma

7.15.1 O prazo de que tjj
prorrogação, nos casos de 

que trata o inciso

7.16 í
expressa os

cobknça equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

p ro rro g ^ M X K  igual período.

_ ; e r à  reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
irrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

‘ le 2021.

set^competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

ssenciais do documento, tais como:

'contrato e do órgão contratante;

ído respectivo de execução do contrato;

talor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

,  w  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

716 8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido
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nte, até que se

contados da finalização da

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021 .

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam^cionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as mec 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize suj

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de át 
liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, m  valorak devidoP ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do p ra z o j|p |^ f le \ [ i to  a t ^  data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetár

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será 
conta corrente indicados pelo

7.20 Será consideraOT^ata 
para pagamento.

krá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
tagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

kjularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
ifrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

ato, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
yal, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.10 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2Regime de execução

8.30 regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário,

aem bancária, para crédito em banco, agência e 

ajustada.

.ento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
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Exigências de habilitação

8.4Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;

8.7Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreen<fcdo ^jdual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio httnc //w br raÉBS e

negocios/pt-br/empreendedor;

8.8Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato o 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co 
documento comprobatório de seus administradores;

8.9Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta C om erc iaJ^^ idade  fe 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição d o ^ ^ c o n s ^ ^ N ^ e g is t r o  Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documfiQto com pu lsó rio  B  seus administradores;

como empresa 
contrato social no 

sede, acompanhada de

uncioinpento no Brasil, publicada no 
>nde se localizar a filial, agência, 

ide, cofforme Instrução Normativa DREl/ME

8.11 Filial, sucursal ou
da filial, sucursal ou agência^ 
Pessoas Jurídicas ou no 
onde tem sede a matri;

ciedadlw nples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

8.12 Socieda
aprovou, devid 
respectiva^e

8.13

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
unta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

deque trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

is^apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

H a b i l i t l | | ^ ^ ^  saciai e trabalhista

8.14 de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
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8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5 .452 , de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçã 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor in d iv fc to ^ j^ p re té  

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 1 2 3 ,« 2 0 ü % e s  
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

os ao 
zenda

ir os benefícios 
sado da prova de

d is tü k id ^ d o  domicílio ou sede do licitante, 
ição nScitação (art. 5o, inciso II, alínea “c", 

simples;

da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de

m  de exercício e demais demonstrações contábeis

8.22 certidão negativa de insolvência civil expj 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de

8.23 certidão negativa de falência expé?

2021, art. 69, caput, inciso II); ^

8.24 Balanço p a tr im o n ia l, j jy n o U ^ ^ d e  
dos 2 (dois) últimos exercíc iosj^w is,

8.24.1 índices de L i q u i í l ^ e r ^ ^ ) ,  l ^ id e z  Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

no eltercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
ubstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

&  acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

iois) anos,

referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

.transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.2 As em 
exigências da h

8.24.3
sido cons

8 244.1 As^npresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

art. 65, § 1°).
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8.26 0  atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil.

8.28 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por m ^ ^ J a  apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou reg^fc[nent^[n itido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentado^«nrl n zo W a  filial da

empresa licitante.

8.28.2 O licitante disponibilizará todas as informações neces 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administra 
contratação, endereço atual da contratante e local em que fomxec 

documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.10 custo estimado total da contratação é 
novecentos e noventa e três reais e sessenta
acima.

9.2A estimativa de custo levo 
contratante e contratado, confi

9.3Em caso de licitação 
em decorrência 
das obras ou do§

9.3.1
ou previs

[ação^a legitimidade dos 
que deu suporte à 

lo contratado, dentre outros

3 ,6 j (quatro milhões, duzentos e cinco mil,
Lta^flB; conforme custos unitários apostos na tabela

o nfco envolvido na contratação e sua alocação entre 
latriz de risco constante do Contrato

s, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
dos]5teços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

nas seguintes situações:

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
3 inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

I  criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

io reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município.
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10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou 

outro instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

#
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MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025/SRP/PMCM.

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
na .......................................................... - CNPJ: .............................  neste

(cargo e
nom e), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, n
DE PREÇOS n ° ......1202..., publicada n o ..... d e  /  1202 , proo
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) ne 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atenden ' 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133,
420/2024, e em conformidade com as disposições a se

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto 

especificado(s) no(s) item(ns)
.........120.......... que é parte integra fita Ata,
registrados,
independentemente de transcrwso:

•ara REGISTRO 
is tra íH ^ i.0^  , RESOLVE 

com a classificação por 
no Edital de licitação, 

1, no Decreto Municipal n.°

2. DOS PREÇOS, E! 

2.1. Q. PT

;os para a eventual contratação de.........
.eferência, anexo ..... do edital de Licitação n°
como as propostas cujos preços tenham sido

S Ê%JANTITATIVOS

ipecificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

n, fornece 
EMPRÜ

d m e s jx a b ^ q miç rnnnimfis nTenauas ua\bj piupu&icuaj oau ao que ^

CNPJ
n § g E
rePÈeS
E-MA®W *
ITEM d is c r iç ã o QUANT. UN1D. V. UNIT. V. TOTAL

•--------------------------------------------

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
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3.1. 0  órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situà|(tes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; *

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveisJ Ê K  os v ^ c re ® » M S 5 s  pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade ger§j

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
írenciafexecução de seus próprios contratos ou à sua capacidj

4.3. Após a autorização do órgão ou d< 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
ata.

sive em situ™ es de pro\ 

ra w io  fomfcedor.

a após a aceitação da

possam acarretar prejuízo à

dora, o órgão ou entidade não participante 
ta dias, observado o prazo de vigência da

4.4. O prazo de que trata 
prorrogado excepcionalmente, 
ou pela entidade gerenciador

4.5. O órgão ou a entíimie 
qualidade de não pqj^cip^te, p 
os requisitos d o i^m

Dos limites

lativo à efetivação da contratação, poderá ser 
do óT§ão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

ad3|r a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

^içím ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
/o^Jos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

>s participantes.

ititativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item1%gistrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

Rua Oniido Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A

CNPJ: 01.598.550/00001-17
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.
a indicação da

pela 
ciespesa,

de validade da ata

alterados, observado o art,

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá ha' 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão d< 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Le

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. dever^ 

de registro de preços,

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro d ^ g Ç ° j  

124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da t m t r a ^ t o d i r e t ^ ^ e r ã o  ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro

5.4.1. Serão registrados na ata os p r e ç ^ ^ o ^ ^ ^ j j j j ^ J o  adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou jião  p ro p ^ .e m  « in tita tivo  inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela;

o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

[as ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

ião;

)riginal.

itratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

5.4.2. Será incluído na at

5.4.2.1. Aceitarem cotai 
observada a classificaçi

se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

ade^le atendimento pelo signatário da ata.

__jjns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
►o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5 .7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5 4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9.

CNPJ: 01.598.550/00001-17
www.compestredomarGnhao.rnagov.br
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5.8. 0  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidament^iystificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatur

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes-áenmescen 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cond

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que traLa o item
item anterior, a Administração, observados o valor e 

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os 
foram registrados sem redução, observada a

ou

sua e

mesmo que acima do preço do adjudi

5.12.2. Adjudicar e firmar,
remanescentes, atendida a or

5.13. A existêncíi
estabelecidas, mas qão 
a aquisição preteadidaj

a no

nas condições 
irvando o item 5.7 e 

adastro de reserva, na 
primeiro classificado.

a contratação nos termos do 
itualização nos termos do edital,

ouMirnecedores remanescentes cujos preços 
sitic^ão, com vistas à obtenção de preço melhor,

conoições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
do frustrada a negociação de melhor condição.

los implicará compromisso de fornecimento nas condições 
ição a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

idamente justificada.

6. ALTE ÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

ig^trados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
icaE%6 no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

luintes situações:

Effi caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

Rua. Onitdo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do M aranhôo-M A
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mer
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pe

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador co 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registr

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgã 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando a M u lid a s  

vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço 
que tiverem firmado contratos decorrentes dá 
oportunidade de diligenciarem negoci^ão com 

da Lei n° 14.133, de 2021.

lercado por motivo 
) do preço

•erado

do cadastro de 
de mercado e não

lerenciadora procederá ao 
ira obtenção de contratação mais

idor comunicará aos órgãos e às entidades 
■eços para que avaliem a conveniência e a 

ração contratual, observado o disposto no art. 124

7.2. Na hipótese de o4
poder cumprir as obrigaçõ 
alteração do preço regi 
de cumprir ocompr

7.2.1. Ne
comprobatóri

rnar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
a ta *será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

ivação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
j u s t o s  que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

"s.c o nd içõ e___ ____  _

7 2* .  W 3% ipóm e áe não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

r e g i S f f i s X ® ^ »  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
ob rigaçõS S Isk lec idas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuizo dasSnções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do MaranhOo-MA
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registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. 0  órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de j^ tro  de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos o u j is % ü g  ^ r t ic ip a n te s  e 

não participantes do registro de preços.

0  remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

De órgão ou entidade participante para órgão ou enti 

0  órgão ou entidade gerenciadora que tiver estim ue pretende contratar será

nte para órgão ou entidade não

8.2.
8.2.1.
8.2.2 .

8.3.
considerado participante para efeito do remanejamento^

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgãl 
participante, serão observados os limites previst^

8.5. Competirá ao órgão ou à entid; 
redução do quantitativo inicialmente informado pí 
anuência do órgão ou da entidade q u ^ te ^ e d u ç ã c

8 6 Caso o re m a n e ia m M ^ s e js V o V a ó rg ã ô s  ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municipios distintos, c a b e r á ^ C \ e d o r l f e f i c l i o  da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar p e l l l ^ t a ç l t o n ^ d o  fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

87  Na h ipâ teseS tocom fe  cenífalizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, d i^U ja rffiy iTO ^dps J rticipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 
das q u a n t id a te ^ f i l Íà l£ ã ? ÍS c e n t ra l iz a d a  será por meio do remanejamento.

Kizar o remanejamento solicitado, com a 
peia entidade participante, desde que haja prévia 

lantitativos informados.

9. CANCI {EGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

ijsW do  fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor, 

sscumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024, ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção.

9.2. 0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desdeVuje devidamente 

comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força m a i^ò u

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas h i p ó t e s e s g r e ç o ^ t  mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Mumcml n° Oi

10.DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registr 
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam ao
convocados, não honrarem o compromisso a

10.2. É da competência do gerenciador a á
pactuado nesta ata de registro de Di®fc£Decreto 
descumprimento disser respeit^ 
respectivo órgão participant

10.3. O órgão o 
previstas no item 9 . 
fornecedor.

aplicação das penalidades

£Stro de reserva no registro de preços que, 
mte após terem assinado a ata.

is penalidades decorrentes do descumprimento do 
al n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
le (Decreto Municipal n° 001/2024).

>verá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
idad^tíe instauração de procedimento para cancelamento do registro do

11. gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
o b r ig a |B S « d m to is tra ç ã o  e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

e n c o n tra ^ ^J P k id o s  no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data Assinaturas

Representante legai do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Rua. Onildo Gomes,. 134 - Centro. C.EP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

iguais ao adjudicatário:

os ifefc com preços

Seguindo ao ão, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.compestredomaranhao.ma.gov/jr

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do M oranhão-M A
43

http://www.compestredomaranhao.ma.gov/jr


C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
D E LICITAÇAO

ANEXO

P R E F E IT U R A  D E

CAMPESTRE
MARANHAO

CsuU&Ctu/*- £&<■ ff,U'iCt'!

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

(Processo Administrativo n°.................. )
Pregão Eletrônico 001/2025- SRP 
CONTRATO N °............./2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N ° ....... / .... QUE FAZEM ENTRE SI O

MARANHÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO (A)

A Prefeitura Municipal
no(a)

........................................................ na cidade de
n° ...........  neste ato represe
denominado CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) n a .....................................
representado(a) por ....................* .....^ m io m e  e
empresa OU procuração a
...............................e em o
legislação aplicável, res( 
mediante as cláusulate

E DO

íntadá^co 
la n m  às 

ílv e m U ^b ra rw re s  
id içõe9\segu

com sede

/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o 
(cargo e nome), doravante

) no CNPJ/MF sob o n°.................................
doravante designado CONTRATADO, neste ato 

o no contratado), conforme atos constitutivos da 
s, tendo em vista o que consta no Processo n° 

osiçoés da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais 
:e Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n . .../. , 

nunciadas.

CLAUSULA t. 9 2 .1 e

ícide
ísente instrumento é a contratação de. nas condições

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65966-000, Campestre do M aranhõo-M A
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0  Termo de Referência;

0  Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é d e .............................. contados do(a)
prorrogável,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela a 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratu;

2.4A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ce^rac

2.5O contrato não poderá ser prorrogado quando o c o n |^ ( f l t iv e r^ ^ ^ e n ^ iz a d o  nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e c o n t r a t lc o r n l^ e r  pü tilm , observadas as abrangências de 

aplicação.

^aerm itia^a  nwpciaçãt

que as 
ipciação com o

aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXE

3.10  regime de execução contra] 
de conclusão, entrega, obser 

Contrato.

CLÁUSULA Q U A R T ^

CONTRATUAIS fart. 92. IV, VII e XVHH

gesrao e de execução, assim como os prazos e condições 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

4.1 Não será ^ p f l^ ^ ^ S lU t r a ic Ç a o  do objeto contratual.

C L À U S U L W L N T ^ ^ E Ç O  (art. 92, V)

5.10  cUltratação é de R$......... (. )

5.2No va l^ fcú n a  estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.

5.30 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e  VI)
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6.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado,

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os areços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente p l ^ a s  obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano s « rc o r  K A ir  flK efe itos 

financeiros do último reajuste.

7.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustara 
a importância calculada pela última variação conhecida, liqu idand t^a^renç 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste s e « # o b r p | ( ^ lm e n te ,  o(s) definitivo(s).

7.6Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustam J ^ I ^ ( m ) ^ ^ f c i n t o ( s )  ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), % substffl|fcão, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor.

7.7Na ausência de previsão legal quanto ao I r^ ^ e  su 
reajustamento do preço do valor rema^gcente, p o le io

7.80 reajuste será realizado por

á ao contratado 
ondlfite  tão logo seja(m)

CLÁUSULA OITAVA-OB

8.1 São obrigações 

8.2Exigir o c

ituTO^BS partes elegerão novo índice oficial, para 
'termo aditivo,

ITRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)

brigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

■ e condições estabelecidas no Termo de Referência;

j d í ,  por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
jbstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8 .5Acom pan\re  fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i
i

j

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.8Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercetos.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com a # ^ n g a ^ ^ a s s u m id a s ,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; ^

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a re s e ra c ^ c a rg o ^ w is tc ^ m  lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para a p « J iz , iS ta c o i^ a s  reservas de 

cargos previstas na legislação fart. 116);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a j ( ^ s u r a ^ c im a ! \o ^ z o  fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram a ^ f e r t e  w t o  w .. 116, parágrafo único);

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações d É jte e m  d ^ L re n c a g o  cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventua l»quívoc^o dimenRonamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos v a j^ Ü ^ ^ a r r e n te n d e  fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto in ic ia lm enl«m  s u c ^ ^ ^ g jg ^ ra o  seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer a lg í^d o s  ®5ntos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n° 14.133, 

de 2021;

9.16 Cumprir, além d o s jr fu l í  ^ t o e n t e s  de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratant

10 CLÁUSULA DÉC

arantia contratual da execução 

EÍRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

aeS^fração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 aer causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3

11.1.4
justificado;

11.1.5

11.1.6

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
48
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156.54°. da Lei n° 14.133. de 2021);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticad: tas tec r ita s
nas alíneas “e", " f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como Q ^ a l que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n °1 ^

11.3 Multa:
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in^ 

até o limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos poi^ 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), fe ia  iní 
suplementação ou reposição da garantia.
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) d ia s « o n ? ! ^ J t o n is A ã o  a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular d e ^ ^ tc lá u ^ e s ^ f f i fo rm e  dispõe o inciso I do art. 137 da Lej_n.

14.133.de 2021. ____
.neste CSKrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

art. 156. 59°. da Lei n° 14.133. de 2021)
Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

rvanc

11.3.4 A aplicação das san 
reparação integral do dano ca
11.3.5 Todas as sançâ^g. pre
(art. 156.57°. da Lei nQ

11.3.6 Antes d 
úteis, contado d

da parcela inadimplida,

contrato por dia de atraso 
prazo fixado para apresentação,

11.3.7 f S è
eventualm 
da A f iû t ia  dûs'

Ita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

(art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

a e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

,era cobrada judicialmente (art. 156.58°, da Lei n° 14.133, de 2021).

1 1 .3 .8 ^ ^ ^ ^ f l^ m 5 f ite  ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
a dm ín is tra ^m e le  no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar,

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, olfeervados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiden
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilíci 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contn 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla d e fe n e  a ox>ri 
fart. 160. da Lei n° 14.133. de 2021)

O Contratante deverá, no prazo máximo11.7
da sanção, informar e manter atualizados os 
publicidade no Cadastro Nacional de Empn 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbí 

2021)

11.8 As sanções de imq 
contratar são passíveis de re

11.9 Os débitos 
administrativa e/ou Jn 
parcialmente, coni 
contratos ad 
Normativ

sem im  a j*uM 3F a a  com 
revijtos neSfcontrato ou para 
icadam.pes% a jurídica serão 

oa jüTtiica sucessora ou à 
,ito, com o Contratado, 

e de análise jurídica prévia

nze) d l^P fê is , contado da data de aplicação 
lativos^e sanções por ela aplicadas, para fins de 

ensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
ivo Federal. fArt. 161. da Lei n° 14.133, de

tratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

.163 da Lei n° 14.133/21.

com a Administração contratante, resultantes de multa 
nao inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

ks pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
ado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

13 de abril de 2022.

NDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92, XIX)

12.1 T3fcóil!P%  será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prS^estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contraio e, nesse caso, adotará as medidas
50
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 0  contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 , bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveraser'^m alizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda d(

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçãflÂfcmeio de 

n.° 14.133. de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto c 
técnica, comercial, econômica, financeira, trab' 
com agente público que tenha desempenhado 
contrato, ou que deles seja cônjuge, W fcanheiro
terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERC*

13.1 As despesa 
consignados no 
Gestão/Unida

io desequilíbrio econômico- 
ioÍÂ)eTlizatório fart. 131. caput, da Lei

je quéjp contratado mantém vínculo de natureza 
igente do órgão ou entidade contratante ou 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

le 2021).

ORÇAMENTARIA fart. 92, VIII)

a presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
:nião deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Fonte de

Plano Interno

13.2 Nota de Empenho:

13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS fart. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
51
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14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,^is acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lk in ic ia l atualizado 
do contrato.

aditivo, 
justificada 

erá ocorrer no

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizá -la . do 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do c o n ti^ rp o d S ^s e r r% izaros por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 3 6 ^ Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulg; 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1 Fica eleito o For 
da execução deste Termo de^gntrat 

da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de

Represent

nto no Portal Nacional de Contratações 
21, bem como no respectivo sítio oficial do

- MA. para dirimir os litígios que decorrerem 
uderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°,

Representante legal do CONTRATADO

Rua. Onildo Gomes, ISA -  Centro, CEP:ó5968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PROCURADORIA 
CERAL. DO MUNICÍPIO

Ref.: Processo n° 006/2025 
Interessado-. SLC/PMCM 
Pregão Eletrônico n° 001/2025 
Tipo: Menor preço item

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 
Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise 
da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 
14.133, de I o de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 420/2024.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento.

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo documento de formação de despesas 
(DFD), solicitando Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Óleo Diesel 
Comum, Diesel S-10 e Gasolina Comum e Óleo Lubrificantes), com fornecimento de forma fracionada 
conforme demanda, para suprir as necessidades de abastecimento das máquinas e veículos do 
Município de Campestre do Maranhão, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, estudo

técnico preliminar; mapa de risco, Documento de formação de despesa; Termo d 

Referência/Projeto Básico; Despacho do agente de contratação; relatório com pesquisa de 

mercado e preço médio feita pelo setor de compra e autorização do secretário da pasta.

Por fim, verifica-se que 0 Setor de Licitação e Contratos (SLC) juntou aos autos, a minuta de 

Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte 

desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

é  o breve relatório.

1 . Considerações Iniciais:

O presente parecer tem como objetivo analisar 0 Edital de Licitação na modalidade 

Pregão eletrônico referente à contratação de empresa especializada para 0 Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de combustíveis (Óleo Diesel Comum, Diesel S-10

R e l a t ó r io
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e Gasolina Comum e Óleo Lubrificantes), com fornecimento de forma fracionada 

conforme demanda, para suprir as necessidades de abastecimento das máquinas e 

veículos do Município de Campestre do Maranhão, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
considerando as disposições contidas na Lei 14.133/2021, que estabelece as novas

normas gerais de licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto 

no art. 53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para 0 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

i a Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera:

i - Apreciar 0 processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de 

atribuição de prioridade:

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3a Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 

no art. 54.

4a Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizara controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convénios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos.

5o É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem
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ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacieto extrai as seguintes deduções sobre

o objeto de análise da Assessoria Jurídica:

“O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, 

caput. A manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e 

não apenas sobre a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os 

elementos indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $ i°. II). 

São elementos indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos 

formais; (l) o estudo técnico preliminar; (II) 0 termo de referência: (III) o 

projeto básico (IV) o orçamento estimativo, (V) a aferição dos requisitos de 

validade dos atos administrativos praticados; e (VI) a qualidade da motivação 

e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos 

indispensáveis não se dará sob 0 aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos ncj 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos a 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão 

seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual 

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, 0 controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.

2 . FUNDAM ENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os 

seguintes documentos:

• Estudo Técnico Preliminar;

• Mapa de risco

• Documento de formalização de demanda;

• Autorização de procedimento;

• Pesquisa de preços;

• Termo de referência/Projeto básico;

• Abertura de processo administrativo;

• Autorização do ordenador;

• Autuação setor de licitação;

• Encaminhamento jurídico;

• Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte da chamada fase preparatória da licitação, devendo, 

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com 0 plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
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considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 

na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 

e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a 

participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam 0 pedido de contratação 

e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2 . Da Escolha da M odalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [0] edital deverá conter o objeto 

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme 0 art. 29 da referida Lei, o 

objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, 

consoante disposição do $2° do art. 17:

Art. 17.

(...)

§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio 

argumenta:

Esta previsão legai não impede, em absoluto, a realização de licitações 

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da 

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a 

regra é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em 

ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização 

excepcional de licitação sob a forma presenciai requer a demonstração de

Rua Onildo Gomes, n °  134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.cQrnpestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.cQrnpestredomaranhao.ma.gov.br


comprovada Inviabilidade de uso do meio eletrônico na situação fática. E, 

com base nessa ordem de ideias, eventual inviabilidade de adoção do meio 

eletrônico não pode ser confundida com simples opção discricionária da 

autoridade competente. Significa dizer que a norma elege, inicialmente, o 

meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a 

adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, a não 

ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 

aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo 

mais vantajosa em relação à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já 

que interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país 

podem participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a 

administração realizar uma contratação economicamente mais favorável, 

já que, além de uma possível ampliação do número de participantes - o 

que estimula a concorrência-, estes deixam de precisar realizar gastos com 

transporte ou diárias, por exemplo, para enviar um representante a um 

pregão presencial realizado em um local distante. Outro beneficio 

oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade do procedimento, 

visto que os competidores participam do pregão de forma anônima, sendo 

identificado apenas o vencedor do certame, após o encerramento da 

disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública digital. Dessa 

forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre os 

licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte 

dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas
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Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021 e 

normas correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, 

verificamos que todo 0 procedimento administrativo até 0 presente momento, bem como a 

minuta, está em consonância com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as 

especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade 

exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, sub censura.

Encaminhem-se os devidos autos ao Setor de Licitação e Contratos para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo.

D is p o s it iv o

En c a m in h a m e n t o

Portaria n° 27/2022

Campestre do Maranhão/MA, 28 de janeiro de 2025
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